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Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Richard Porto de 
Rosa sobre implantação de estágios na Prefeitura Municipal da área de 

Pedagogia. 

Ilustríssimo Presidente. 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado 
nesta Câmara Municipal sob n° 765/2017 (Requerimento n° 115/2017) requerendo 
informações sobre implantação de estágios na Prefeitura Municipal da área de 

Pedagogia. 

Informo que já estão em andamento junto à Secretaria de 
Planejamento, Secretaria de Recursos Humanos e Fundação Educacional Municipal 
de Ibitinga — FEMIB, as providências necessárias a fim de formalizar entre a 
administração direta e a fundação mencionada, programa de estágio obrigatório para 
os cursos de administração, pedagogia e turismo da FAIBI — Faculdade de Filosofia. 

Ciências e Letras de Ibitinga.  

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Ilm° Sr. 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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